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⁸ste manual tem omo o jeti o o ne e  o ientações aos
se ido es pú li os, esta iá ios e demais ola o ado es da
Administ ação Pú li a Muni ipal Di eta e Indi eta e eto
⁸mp esas Pú li as e So iedades de ⁸ onomia Mista , so etudo
à ueles ue lidam om li itações e ont atos administ ati os,
a e a dos p o edimentos a se em o se ados nas ont atações
di etas dispensa de li itação e ine i i ilidade de li itação
ealizadas so  a é ide da vei nº . , de  de a il de , ue

esta ele e no mas e ais de li itação e ont atação das
Administ ações Pú li as di etas, autá ui as e unda ionais da
União, dos ⁸stados, do Dist ito Fede al e dos Muni ípios,
e ulamentada pelo De eto Muni ipal nº . , de  de janei o

de .

Assim, em azão das at i uições da Cont olado ia Ge al do
Muni ípio do ”atal, dis iplinadas no a ti o  e in isos da vei
Complementa  nº , de  de a osto de , e de a o do om o
a ti o  da Constituição Fede al de , este t a alho us a
se i  de onte de in o mação a e a dos aspe tos ele antes
ela ionados as ont atações di etas p esentes no ”o o Ma o

be ulató io das vi itações e Cont atos, de modo a a ilita  o dia a
dia da ueles ue te ão de lida  om as no as e as das

ont atações pú li as.

Desta ue-se ue este manual é um ma o ini ial, sujeito a
ap imo amentos e ue até mesmo pela i ueza do tema out os
t a alhos de em se  desen ol idos pela Cont olado ia Ge al do
Muni ípio – CGM Inst uções ”o mati as, Cu sos de Capa itações,
dent e out os  om o intuito de ont i ui  ada ez mais om uma
atuação se u a e e i iente dos a entes pú li os de li itações e

ont atos da P e eitu a Muni ipal do ”atal/b” e, po  onse uinte,
o tale e  a o eta e e ução dos atos administ ati os dos ó ãos

e entidades da Administ ação Pú li a Muni ipal.

Po  im, a adeço penho adamente a dedi ação e es o ço da
e uipe esponsá el, onde desta adamente nomino os meus
diletos se ido es Dou li an Quei oz Oli ei a e Daniell  Dantas de
Oli ei a, pela ela o ação deste inst umento ue, sem dú idas, se á
de ande utilidade pa a todos os ó ãos e entidades ue

ompõem a P e eitu a Muni ipal do ”atal do ”atal/b”.

Uma ex elente leitu a a todos.

Rod igo Fe az Quidute
Cont olado -Ge al do Município
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.   A LEI N° . /
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A vei nº . / , ue e o a a vei nº . /  – vei de vi itações e Cont atos
Administ ati os –, assim omo a vei nº . / , ue institui a li itação na modalidade
de p e ão, e , po  im, a vei nº . / , ue delimita o be ime Di e en iado de
Cont atações bDC , te e sanção p esiden ial no dia º de a il de , esta ele endo
as no mais e ais so e os p o essos de li itação e ont atos administ ati os no
âm ito da Administ ação Pú li a Di eta, autá ui a e unda ional dos entes
ede ati os, in luindo os Fundos ⁸spe iais e as ⁸ntidades Cont oladas.

⁸m ue pese a p e isão da sua apli a ilidade de o ma imediata, di e sos dispositi os
a e em de e ulamentação e inst umentos pa a ue possam se  utilizados na

p áti a, moti o pelo ual o Muni ípio do ”atal/b” editou o De eto nº . / ,
e ulamentando, ini ialmente os p o edimentos e e entes as ont atações di etas.

”o onte to da mode nização do seto  pú li o, jul a-se ue a no a vei p omo e á o
ape eiçoamento das no mas e inst umentos, além da apa idade de e a  e onomia
e e i iên ia, di imindo al uns dos p o lemas das veis ante io es. Pa a tanto, está
an o ada em uat o pila es p in ipais, a sa e : i  p in ípio do planejamento; ii  maio
t anspa ên ia om os astos pú li os; iii  e onomi idade om o dinhei o pú li o; e
i  om ate à o upção. Some-se a esses aspe tos a tentati a de o i i  disto ções

nos p o essos de ont atação, atuando, assim, na p omoção da se u ança ju ídi a.

”ão o stante essas possi ilidades, hame-se a atenção pa a o ato de ue a no a vei
não modi i a su stan ialmente as no mati as ante io es, mas, na e dade, atua no
sentido de uni i á-las. De todo modo, e em espe ial, ise-se ue tem omo o jeti o
p omo e  maio  t anspa ên ia, e i iên ia e e onomia pa a o pode  pú li o.

.    VIGÊNCIA E APLICAÇÃO

A ”o a vei de vi itações e Cont atos Administ ati os - vei nº . /  ent ou em i o
na data de sua pu li ação, ual seja,  de a il de , on o me é e t aído da leitu a
do a ti o ¹ da lei em ap eço, dispensando-se o pe íodo de a ân ia ao ual uma
no a le islação ia de e a está sujeita.

⁸nt etanto, a pa ti  da leitu a do a ti o , o se a-se ue o o e á um pe íodo de
t ansição de  dois  anos pa a ue as o anizações ime sas possam se ade ua  às
no as di et izes, em ue pese sua implementação imediata, isso po ue, a e eção
das disposições elati as aos imes e penas nas ont atações pú li as ue oi
imediatamente e o ado, om o deslo amento da maté ia pa a o Códi o Penal, as

 - A t. . Esta vei ent a em i o  na data de sua pu li ação.



demais maté ias da vei nº . / , vei nº . / , e vei nº . /
pe mane em em i o  até o dia  de a il de .

Assim, du ante o pe íodo de  de a il de  a  de a il de , as no mas
anti as e atuais ontinua ão p oduzindo e eitos ju ídi os, i ando à a o da
Administ ação apli a  ual ue  dos e imes, desde ue a es olha esteja
e p essamente indi ada no a iso ou inst umento de ont atação di eta, estando

edada a apli ação em onjunto das veis, a teo  do disposto no a ti o  da vei
. / .

”essa toada, de o ma sistemáti a, temos as se uintes e as até  de a il de :

a  Utiliza  somente as e as da Lei nº . /  pa a a ealização das ont atações
di etas; 

 Ou opta  po  ealiza  as ont atações di etas utilizando somente as e as da Lei
nº . / , indi ando e p essamente nesse aso e no aso ante io , o e ime
utilizado no aviso ou inst umento de ont atação di eta, não sendo admitido

om ina  itos, e uisitos e ité ios de inidos no e ime atual Lei nº . /  e
ante io  Lei nº . / . Po  e emplo: A Administ ação Pú li a não pode o maliza
o p o esso administ ativo de ont atação di eta, mediante dispensa de li itação em
azão do valo , se uindo o ito da Lei . / , utilizado omo ité io de es olha da

modalidade os limites impostos pela Lei nº . / ; e

 A pa ti  de  de a il  a Administ ação Pú li a somente pode á utiliza  a Lei
. /  pa a a ealização das suas ont atações di etas.

Ademais, a ”o a vei de vi itações e Cont atos, dete mina em seu a ti o  ue os
ont atos ele ados à luz da vei nº . /  ontinua ão a se  e idos po  ela, mesmo

após a sua e o ação, desde ue assinados antes da ent ada em i o  da lei no a. ”o
mais, aso a administ ação opte po  ont ata  utilizando as e as da vei nº . / , o

ont ato po  ela e ido se ui á suas e as du ante toda a sua i ên ia, on o me
p e isão ontida no pa á a o úni o do a t.  da vei nº . / .

 - A t. . be o am-se:
I - os a ts.  a  da vei nº . , de  de junho de , na data de pu li ação desta vei;
II - a vei nº . , de  de junho de , a vei nº . , de  de julho de , e os a ts. º a -A da vei
nº . , de  de a osto de , após de o idos  dois  anos da pu li ação o i ial desta vei.

 -  A t. . Até o de u so do p azo de ue t ata o in iso II do aput do a t. , a Administ ação pode á
opta  po  li ita  ou ont ata  di etamente de a o do om esta vei ou de a o do om as leis itadas no
e e ido in iso, e a opção es olhida de e á se  indi ada exp essamente no edital ou no a iso ou

inst umento de ont atação di eta, edada a apli ação om inada desta vei om as itadas no
e e ido in iso.
 - A t. . O ont ato ujo inst umento tenha sido assinado antes da ent ada em i o  desta vei
ontinua á a se  e ido de a o do om as e as p e istas na le islação e o ada.
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A título de e emplo, ilust amos a situação do Muni ípio X ue ele ou um ont ato
de p estação se iços ontinuados om i ên ia de  doze  meses tendo iní io em 
de ma ço de  e té mino em  de ma ço de  se uindo os ditames da vei nº

. / . ”esse aso, omo a ont atação o o eu em data ante io  a e o ação da vei
nº . /  e mesmo ue a pa ti  de  de a il de , somente estejam em i o  as
e as da vei nº . / , a ont atação em ap eço pode á pe du a  até  de ma ço de

 se uindo todas as e as da vei nº . / . 

Po tanto, é possí el on lui  ue, mesmo após a sua e o ação em  de a il de ,
a vei nº . /  ontinua á p oduzindo e eitos na e e ução dos ont atos i mados
so  sua é ide, ou seja, ha e á a in idên ia do enômeno da ult ati idade da no ma, o

ual onsiste em apli a  uma lei ou dispositi os da lei, a e emplo do aso em tela, ue
já oi e o ada em situações o o idas no pe íodo ue esta esta a em pleno i o . 
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.   DA CONTRATAÇÃO
DIRETA
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⁸m espeito aos p in ípios onstitu ionais ue e em a Administ ação Pú li a, a
ealização de vi itação é a e a de inida po  lei pa a as ont atações pú li as, ontudo o

p óp io te to le al, espe ialmente o a t. , XXI  da Constituição da bepú li a Fede ati a
do B asil de  – CbFB/ , essal a a possi ilidade da ele ação de ont atos de
a uisição de ens e de p estação de se iços sem a ealização de p é io p o edimento
li itató io. T atam-se de hipóteses de ont atação di eta, as uais se su di idem em
ine i i ilidade de li itação e dispensa de li itação, atualmente e ulamentadas pela vei
nº . /  em seus a ti os  e , espe ti amente.

⁸m linhas e ais, a ine i i ilidade de li itação o o e uando o Administ ato  Pú li o se
depa a om uma i unstân ia em ue é in iá el a ompetição pelo Pode  Pú li o, a
e emplo da situação em ue e iste apenas um o ne edo  de dete minado em ou
se iço.

Opo tuno onsi na  ue o le islado  p e iu asos e empli i ati os de in ia ilidade de
ompetição e ue aso, o Administ ado  Pú li o se depa e, no aso on eto, om

out as situações, de ausên ia de ompetição, a li itação tam ém se á ine i í el.

Po  out o lado, a dispensa de li itação se su di ide em duas espé ies, uais sejam:
li itação dispensá el e li itação dispensada.

”a li itação dispensá el é pe eitamente possí el a ealização da vi itação, tendo em
ista a e istên ia de ompetição, toda ia o le islado  a hou po  em ele e  situações

ta ati as, p e istas no a t.  da vei nº . / , em ue não é ne essá ia a ealização do
e tame li itató io, mediante juízo de opo tunidade e on eniên ia administ ati a.

Já a li itação dispensada são asos ue e sam so e alienações de ens mó eis ou
imó eis, p e ista nos a ti os  e  da vei nº . / , as uais on i u am hipóteses em

ue a Administ ação Pú li a não pode li ita , ou seja, t ata-se de de isão in ulada do
Administ ado  Pú li o, o ual, di e entemente da li itação dispensá el, não pode á se

ale  de dis i iona iedade administ ati a.

 - A t. . A administ ação pú li a di eta e indi eta de ual ue  dos Pode es da União, dos Estados,
do Dist ito Fede al e dos Muni ípios o ede e á aos p in ípios de le alidade, impessoalidade,
mo alidade, pu li idade e e i iên ia e, tam ém, ao se uinte: 
XXI - essal ados os asos espe i i ados na le islação, as o as, se iços, omp as e alienações se ão

ont atados mediante p o esso de li itação pú li a ue asse u e i ualdade de ondições a todos os
on o entes, om láusulas ue esta eleçam o i ações de pa amento, mantidas as ondições

e eti as da p oposta, nos te mos da lei, o ual somente pe miti á as exi ên ias de uali i ação
té ni a e e onômi a indispensá eis à a antia do ump imento das o i ações. 



Ademais, apesa  de a ont atação di eta se  um p o edimento mais simpli i ado, tal
ato não e ime a Administ ação Pú li a de se ui  uma sé ie de o malidades pa a
undamenta  e justi i a  a não ealização da vi itação, as uais se ão detalhadas no
apítulo a se ui .
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.    DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA

De a o do om o a ti o  da vei nº . /  /  o a ti o º do De eto Muni ipal nº
. / , o p o esso de ont atação di eta de e á se  inst uído om os se uintes

do umentos:

a  Do umento de o malização de demanda e, se o  o aso, estudo té ni o
p elimina , análise de is os, te mo de e e ên ia, p ojeto ási o ou p ojeto e e utivo;

  Estimativa de despesa, ue deve á se  al ulada na o ma esta ele ida no a t. ⁶
da Lei nº . / ;

 Pa e e  ju ídi o e pa e e es té ni os, se o  o aso, ue demonst em o
atendimento dos e uisitos e i idos;

d  Demonst ação da ompati ilidade da p evisão de e u sos o çamentá ios om o
omp omisso a se  assumido;

e  Comp ovação de ue o ont atado p een he os e uisitos de ha ilitação e
uali i ação mínima ne essá ia;

 bazão da es olha do ont atado;

 Justi i ativa de p eço; e

h  Auto ização da auto idade ompetente.

”esse sentido, o p o esso de ont atação di eta se á inst uído om do umentação
semelhante à ue é p oduzida pa a a ealização do p o edimento li itató io, toda ia
de o ma mais simples po  se t ata  de uma modalidade de ont atação mais éle e e
simpli i ada.

 - A t. . O alo  p e iamente estimado da ont atação de e á se  ompatí el om os alo es
p ati ados pelo me ado, onside ados os p eços onstantes de an os de dados pú li os e as

uantidades a se em ont atadas, o se adas a poten ial e onomia de es ala e as pe ulia idades do
lo al de exe ução do o jeto.



sanções e et . . Caso a ont atação seja uma o a de ai o alo  alo es in e io es a b$
. , , então o pedido se á a ompanhado do p ojeto ási o.

Ato ontínuo, o p o esso p e isa se  inst uído om a estimati a da despesa, tendo em
ista ue o inte esse pú li o é indisponí el, a endo a Administ ação Pú li a se
e ti i a  ue está ad ui ido ens om p eços ompatí eis om o alo  de me ado, ou

seja, sem a e istên ia de so ep eços. Pa a tanto, a vei nº . /  in luiu em seu te to
p o edimentos e ité ios pa a ealização da pes uisa me adoló i a e pa âmet os de
p eços pa a os asos de dispensa e ine i i ilidade. Antes essas o ientações não e am
p e istas em lei.

Out ossim, o p o esso de e se  inst uído om a p e isão dos e u sos o çamentá ios
po  se t ata  de assunção de despesa, a ual de e  possui  ompati ilidade om o
Plano Plu ianual – PPA, vei de Di et izes O çamentá ias – vDO e vei O çamentá ia
Anual - vOA.

A assesso ia ju ídi a do ó ão e/ou entidade, ia de e a, de e á ealiza  ont ole
p é io das ont atações di etas mediante a emissão de pa e e  opinati o,

on o dando ou não om a ont atação di eta, sal o nas hipóteses de dispensa
p e iamente de inidas em ato da auto idade ju ídi a má ima ompetente. ”o mais, se
hou e  ne essidade, pode á ha e  a emissão de pa e e  a se  e pedido po  al um
seto  té ni o do ó ão e/ou entidade.

Ademais, é imp es indí el inst ui  os p o essos de ont atação di eta om a azão da
es olha do o ne edo , justi i ando, po  e emplo o moti o de te  ad ui ido uma

adei a do o ne edo  X po  ai o alo , uando e istiam out as opções disponí eis no
me ado. ”essa estei a, o o ne edo  de e á possui  e uisitos mínimos de ha ilitação
e uali i ação omp o ada.

O p o esso de ont atação di eta ainda se á inst uído om a justi i ati a do p eço e
auto ização da auto idade ompetente do ó ão e/ou entidade, ujo ato ue auto iza a

ont atação di eta ou o e t ato de o ente do ont ato de e á se  di ul ado e mantido
à disposição do pú li o em sítio elet ôni o o i ial.

Po  im, isando asse u a  a es o eita inst ução p o essual dos p o edimentos de
ont atação di eta emetemos o leito  a o se a  os Ane os II a VII deste Manual.
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.    DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

O a t.  da no a vei de vi itações esta ele e ue, uando o  in iá el a ompetição,
ine i í el se á a li itação em espe ial nos asos de:



a  A uisições ou se viços o ne idos om e lusividade, mediante do umento idôneo
ue ateste a ondição de e lusividade.

⁸ssa p imei a hipótese e empli i ati a de ine i i ilidade o o e uando somente um
p oduto é apaz de satis aze  a ne essidade da Administ ação. Se undo o
entendimento de Ca alho, Oli ei a e bo ha , pa a omp o a  a situação de
o ne edo  úni o ou p oduto  e lusi o, é ne essá io a ap esentação de al um dos

se uintes do umentos: atestado de e lusi idade, ont ato de e lusi idade,
de la ação de a i ante ou out o do umento idôneo, não sendo possí el a indi ação
de ma a espe í i a.

So e a limitação da indi ação de ma a, os auto es em ap eço de endem ue essa
est ição de e se  inte p etada de o ma onju ada om o a ti o , I , da vei nº

. / , isto ue, de o ma e ep ional, é possí el ha e  a indi ação de ma a. O ue
o diploma le al eda de ato é a es olha de ma a sem ual ue  justi i ati a ou
p o esso p é io, sendo de om al it e desta a  ue, de a o do om as hipóteses
de inidas no a t.  da lei em uestão, é pe mitida a indi ação de ma a simila , desde

ue satis aça os inte esses da Administ ação.

Po  im, opo tuno desta a  ue a possi ilidade e ep ional de indi ação de ma a já
inha sendo pe mitida pelo T i unal de Contas da União – TCU, omo se e t ai da

leitu a da sua Súmula : Em li itações e e entes a omp as, in lusi e de so t a es,
é possí el a indi ação de ma a, desde ue seja est itamente ne essá ia pa a
atende  exi ên ias de pad onização e ue haja p é ia justi i ação .

 Cont atação de p o issional do seto  a tísti o, desde ue onsa ado pela íti a
espe ializada ou pela opinião pú li a.

A se unda hipótese e empli i ati a de ont atação di eta, at a és de ine i i ilidade de
li itação, e sa a espeito da situação em ue a Administ ação Pú li a pode ont ata
a tistas onsa ados pela íti a espe ializada di etamente ou po  inte médio de
ep esentante ome ial e lusi o.

”esse sentido, pelo ato do a tista se  onsa ado pela opinião pú li a, a ompetição
se to na in iá el, ante a ausên ia de ité ios o jeti os.

 - A t. . No aso de li itação ue en ol a o o ne imento de ens, a Administ ação pode á
ex ep ionalmente:
I - indi a  uma ou mais ma as ou modelos, desde ue o malmente justi i ado, nas se uintes
hipóteses:
a  em de o ên ia da ne essidade de pad onização do o jeto;

 em de o ên ia da ne essidade de mante  a ompati ilidade om plata o mas e pad ões já
adotados pela Administ ação;

 uando dete minada ma a ou modelo ome ializados po  mais de um o ne edo  o em os
úni os apazes de atende  às ne essidades do ont atante;
d  uando a des ição do o jeto a se  li itado pude  se  mais em omp eendida pela identi i ação
de dete minada ma a ou dete minado modelo aptos a se i  apenas omo e e ên ia;
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 Assim, desta amos o entendimento de Justen Filho , o ual aduz ue a natu eza
da p estação en ol e ato es intele tuais, a tísti os, iati os, dent e out os, não
ha endo, desta o ma, ité io de jul amento o jeti o pa a es olhe  o melho  a tista,
azão pela ual não há sentido a e istên ia de ompetição.

Ademais, a vei . /  onside a emp esá io e lusi o a pessoa ísi a ou ju ídi a ue
possua ont ato, de la ação, a ta ou out o do umento ue ateste a e lusi idade
pe manente e ontínua de ep esentação, no País ou em ⁸stado espe í i o, do
p o issional do seto  a tísti o, a astada a possi ilidade de ont atação di eta po
ine i i ilidade po  meio de emp esá io om ep esentação est ita a e ento ou lo al
espe í i o.

”esse mesmo sentido, o TCU, em e ente de isão, i mou ju isp udên ia po  meio de
A ó dão / - ª Câma a de ue a ap esentação apenas de auto ização, atesto ou

a ta de e lusi idade e e ente à e lusi idade do a tista pa a o dia o espondente à
sua ap esentação não atendia aos e uisitos da vei de vi itações. Vejamos: Na

ont atação de p o issional do seto  a tísti o po  inexi i ilidade de li itação, a
ap esentação de atestado de ex lusi idade est ito ao dia e à lo alidade do e ento,
em ez do ont ato de ex lusi idade ent e o a tista e o emp esá io ont atado,

a a te iza a e in ação à no ma le al, ensejando, ainda ue não on i u ado
dano ao e á io, apli ação de multa e jul amento pela i e ula idade das ontas, haja

ista ue o ont ato de ex lusi idade é imp es indí el pa a a a te iza  a
in ia ilidade de ompetição de ue t ata o a t. , in iso III, da vei . / .

Desta o ma, a ap esentação de ont ato de e lusi idade e e ente à e lusi idade do
a tista pa a tão somente o dia o espondente à sua ap esentação não atende aos
e uisitos le ais. Um e emplo p áti o se ia o aso de a Administ ação Pú li a
ont ata  o a tista X, ujo emp esá io e lusi o  possui ont ato de e lusi idade om

o a tista apenas pa a a ap esentação do e ento Y ue o o e á no dia Z. 

 Cont atação de se viços té ni os espe ializados de natu eza p edominantemente
intele tual om p o issionais ou emp esas de notó ia espe ialização, om de inição
da anti a lei Lei nº . /  pa a o ité io de notó ia espe ialização. 

”o ue tan e aos se iços té ni os espe ializados dispostos no in iso III do a t. , a lei
é la a ao espe i i á-los, sendo a ueles de natu eza p edominantemente intele tual

ue podem enseja  uma in ia ilidade de ompetição. Vejamos:

    • ⁸studos té ni os, planejamentos, p ojetos ási os ou p ojetos e e uti os;
    • Pa e e es, pe í ias e a aliações em e al;
    • Assesso ias ou onsulto ias té ni as e audito ias inan ei as ou t i utá ias;
    • Fis alização, supe isão ou e en iamento de o as ou se iços;
    • Pat o ínio ou de esa de ausas judi iais ou administ ati as;
    • T einamento e ape eiçoamento de pessoal;
    • bestau ação de o as de a te e de ens de alo  histó i o;

P M N  -  C G M  |  M A N U A L  D E  O R I E N T A Ç Õ E S  P A R A  A S  C O N T R A T A Ç Õ E S  D I R E T A S



   • Cont oles de ualidade e te noló i o, análises, testes e ensaios de ampo e
la o ato iais, inst umentação e monito amento de pa âmet os espe í i os de o as e
do meio am iente e demais se iços de en enha ia ue se en uad em no disposto
neste in iso.

Out ossim, em ue pese a hipótese do in iso III do a t.  da vei nº . /  emete  à
do in iso II do a t.  da vei . / , a no a lei a oliu a ne essidade do se iço se  de
natu eza sin ula , pe mane endo apenas as e i ên ias do se iço se  té ni o
espe ializado e a pessoa a se  ont atada possui  notó ia espe ialização, à ual é

omp o ada mediante a demonst ação de desempenho ante io , estudos, e pe iên ia,
pu li ações, o anização, apa elhamento, e uipe té ni a ou out os e uisitos
ela ionados om as ati idades do ont atado ue pe mitam in e i  ue o seu t a alho

é essen ial e e onhe idamente ade uado à plena satis ação do o jeto do ont ato, a
teo  do § º do a t.  da vei nº . / .

⁸m suma, é impo tante essalta  ue a lei nitidamente p oí e a ine i i ilidade de
li itação pa a se iços de pu li idade e di ul ação, em omo está edada a
su ont atação de emp esas ou a atuação de p o issionais distintos da ueles ue
tenham justi i ado a ine i i ilidade, tendo em ista ue essa hipótese de ont atação
di eta é undamentada na notó ia espe ialização.

d  O jetos ue devam ou possam se  ont atados po  meio de eden iamento.

A i u a do eden iamento oi alçada à ondição de inst umento au ilia  à li itação
om p e isão no a t.  da vei nº . / . Tal p o edimento já e a isto pela dout ina

e ju isp udên ia omo situação de ine i i ilidade de li itação, ha endo, desta o ma, a
in o po ação ao te to da vei nº . /  do ue já e istia na p áti a.

Desta o ma, o eden iamento é de inido no a t. º, XvIII da no a vei de vi itações
omo p o esso administ ati o de hamamento pú li o em ue a Administ ação

Pú li a on o a inte essados em p esta  se iços ou o ne e  ens pa a ue,
p een hidos os e uisitos ne essá ios, se eden iem no ó ão ou na entidade pa a

 - A t. . O eden iamento pode á se  usado nas se uintes hipóteses de ont atação:
I - pa alela e não ex ludente: aso em ue é iá el e antajosa pa a a Administ ação a ealização de

ont atações simultâneas em ondições pad onizadas;
II - om seleção a ité io de te ei os: aso em ue a seleção do ont atado está a a o do

ene i iá io di eto da p estação;
III - em me ados luidos: aso em ue a lutuação onstante do alo  da p estação e das ondições
de ont atação in ia iliza a seleção de a ente po  meio de p o esso de li itação.
Pa á a o úni o. Os p o edimentos de eden iamento se ão de inidos em e ulamento, o se adas
as se uintes e as:
I - a Administ ação de e á di ul a  e mante  à disposição do pú li o, em sítio elet ôni o o i ial, edital
de hamamento de inte essados, de modo a pe miti  o adast amento pe manente de no os
inte essados;
II - na hipótese do in iso I do aput deste a ti o, uando o o jeto não pe miti  a ont atação imediata
e simultânea de todos os eden iados, de e ão se  adotados ité ios o jeti os de dist i uição da
demanda;
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e e uta  o o jeto uando on o ados.

Um om e emplo se ia o aso do Muni ípio X ealiza  o eden iamento de se iços de
saúde mediante a pu li ação de edital de eden iamento de inindo os e uisitos
ne essá ios alo es, ité ios de ualidade, ondições de e e ução, espe ialidades
ne essá ias e et ... , de o ma ue todos os esta ele imentos de saúde ue atendam
aos ité ios pode ão se  eden iados pelo Muni ípio X. 

e  A uisição ou lo ação de imóvel ujas a a te ísti as de instalações e de lo alização
to nem ne essá ia sua es olha.

A uinta hipótese e empli i ati a de ine i i ilidade de li itação diz espeito a omp a
ou lo ação de imó el uando as a a te ísti as de dete minado imó el o em
essen iais pa a ump i  a inalidade almejada pela Administ ação Pú li a.

So  a é ide da vei nº . / , a omp a ou lo ação de imó eis e a hipótese de
dispensa de li itação e de a o do om Ca alho, Oli ei a e bo ha , o le islado
a e tou em olo a  essa espé ie de ont atação omo situação de ine i i ilidade,
tendo em ista ue se são as a a te ísti as de dete minado imó el ue azem om

ue ele se to ne úni o ou pelo menos o mais p ó imo ue a Administ ação Pú li a
p e isa pa a a e e ução de suas ati idades, não há e istên ia de ompetiti idade.

”o mais, a ont atação po  ine i i ilidade de li itação de e se ui  os e uisitos
p e istos no § º, do a t.  da vei nº . / , a sa e :

a   Avaliação p évia do em, do seu estado de onse vação, dos ustos de adaptações,
uando imp es indíveis às ne essidades de utilização, e do p azo de amo tização dos

investimentos;

 Ce ti i ação da ine istên ia de imóveis pú li os va os e disponíveis ue atendam
ao o jeto; e

  Justi i ativas ue demonst em a sin ula idade do imóvel a se  omp ado ou
lo ado pela Administ ação e ue eviden iem vanta em pa a ela.

Po  último, nas ont atações di etas po  ine i i ilidade, uando não o  possí el
estima  o alo  do o jeto, o ont atado de e á omp o a  p e iamente ue os p eços
estão em on o midade om os p ati ados em ont atações semelhantes de o jetos
de mesma natu eza, po  meio da ap esentação de notas is ais emitidas pa a out os

III - o edital de hamamento de inte essados de e á p e e  as ondições pad onizadas de
ont atação e, nas hipóteses dos in isos I e II do aput deste a ti o, de e á de ini  o alo  da
ont atação;

IV - na hipótese do in iso III do aput deste a ti o, a Administ ação de e á e ist a  as otações de
me ado i entes no momento da ont atação;
V - não se á pe mitido o ometimento a te ei os do o jeto ont atado sem auto ização exp essa da
Administ ação;
VI - se á admitida a denún ia po  ual ue  das pa tes nos p azos ixados no edital.
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ont atantes no pe íodo de até  um  ano ante io  à data da ont atação pela
Administ ação, ou po  out o meio idôneo.
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.    DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

O a ti o  da vei nº . / , p e ê  inte e seis  hipóteses em ue se ia possí el
ealiza  o p o edimento li itató io, toda ia a lei auto iza a sua não ealização seja em
azão do alo , em azão da pessoa, em azão do o jeto ou em azão de situações

e ep ionais, se undo lassi i ação de Di Piet o .

”este Manual se ão e planadas apenas as hipóteses de dispensa de li itação
ealizadas em azão do alo  a t. , I e II  e a uelas de o entes de situações

eme en iais ou de alamidade pú li a a t. , VIII , em i tude de se em as mais
utilizadas pela Administ ação Pú li a Muni ipal. ⁸m elação as demais hipóteses de
dispensa de li itação, emetemos o leito  pa a a leitu a dos demais in isos do a t.  da
vei nº . / .

a  Dispensa de li itação em azão do valo

⁸m azão dos alo es mais ai os, ue não justi i am a ealização de todo o p o esso
li itató io, a lei auto iza ue, pa a ont atos de o as e se iços de en enha ia ou
se iços de manutenção de eí ulos automoto es ujos alo es sejam in e io es b$

. ,  ento e oito mil ua enta eais e oitenta e dois enta os  e ont atos pa a
omp as e out os se iços de alo es in e io es a b$ . ,  in uenta e uat o mil
inte eais e ua enta e um enta os , o ó ão ont atante pode aze  a ont atação

di eta po  dispensa de li itação. De a o do om Ca alho, Oli ei a e bo ha , a
dispensa em azão do pe ueno alo  e su e pa a ue o usto da ealização do

e tame li itató io não ult apasse ou seja p ó imo ao da ont atação, e itando, assim
uma in oe ên ia.

Com e eito, ale salienta  ue as Fundações ou Auta uias uali i adas na o ma da lei
omo a ên ias e e uti as e os Consó ios Pú li os têm os alo es de dispensa de

li itação dupli ados, on o me a t. , § º  da vei . / . Ou seja, pa a estes entes a
dispensa de li itação pode o o e  pa a ont atos de o as e se iços de en enha ia
ou se iços de manutenção de eí ulos automoto es ujos alo es sejam in e io es b$

. ,  duzentos e dezesseis mil, oitenta e um eais e sessenta e uat o enta os  e
ont atos pa a omp as e out os se iços de alo es in e io es a b$ . ,  ento e

oito mil, ua enta eais e inte enta os .

 - A t. . É dispensá el a li itação:
§ º Os alo es e e idos nos in isos I e II do aput deste a ti o se ão dupli ados pa a omp as, o as e
se iços ont atados po  onsó io pú li o ou po  auta uia ou undação uali i adas omo a ên ias
exe uti as na o ma da lei.



A im de a e i  ue os alo es atendam aos limites e e idos nos in isos I e II do a t.
da no a lei, de e ão se  o se ados o se uinte:

      • o somató io do ue o  despendido no e e í io inan ei o pela espe ti a unidade
esto a;

    •  o somató io da despesa ealizada om o jetos de mesma natu eza, entendidos
omo tais à ueles elati os a ont atações no mesmo amo de ati idade.

A e a a ima imposta isa impedi  ue o Administ ado  Pú li o u le a e a de
li ita , a ionado a despesa em á ias li itações. A título de e emplo, o Muni ípio X não
pode ia aze  a a uisição de mo iliá ios ao usto total de b$ . ,  sessenta mil
eais , mediante a ealização de dois p o essos de dispensa de li itação no alo  de b$

. ,  t inta mil eais . ⁸m o a as dispensas isoladas estejam dent o do limite
de inido pelo a t. , II da vei nº . / , o seu somató io ult apassa o limite.

Ainda assim, as ont atações e e entes aos in isos I e II do a t.  da vei nº . /
se ão p e e en ialmente p e edidas de di ul ação de a iso em sítio elet ôni o o i ial
e/ou em Diá io O i ial do Muni ípio, pelo p azo mínimo de  t ês  dias úteis, om a
espe i i ação do o jeto p etendido e om a mani estação de inte esse da
Administ ação em o te  p opostas adi ionais de e entuais inte essados, de endo se
sele ionada a p oposta mais antajosa.

Ademais, até a implementação pelo Go e no Fede al do Po tal ”a ional de
Cont atações Pú li as P”CP  de ue t ata os a ts.  a , da vei nº . / , pa a
o p o essamento das omp as di etas, a di ul ação do a iso em sítio elet ôni o o i ial
p e ista no § º do a t. , em omo as di ul ações p e istas no a t.  da lei
men ionada, se ão ealizadas no sítio elet ôni o o i ial deste muni ípio e/ou
pu li adas no Diá io O i ial.

Impo tante t aze  à aila ue os alo es o am atualizados na vei nº . / , at a és do
De eto Fede al nº . / , em ump imento ao a t. ¹⁰ da no a lei de li itações e

ont atos. 

bessalta-se ue a dispensa de li itação em azão do alo  tem ue se most a
antajosa pa a a Administ ação Pú li a, a ual pode á ont ata  nos alo es

ap esentados a ima, om menos u o a ia e p o edimentos, ue se iam e i idos em
uma li itação. Contudo, pa a isso se az ne essá io atende  a todos os e uisitos

onstantes no a ti o  da vei nº . /  /  o a ti o º do De eto Muni ipal nº
. / .

 Dispensa em asos de eme ên ia ou alamidade pú li a

As ont atações eme en iais são hipóteses de dispensa de li itação, as uais
a an em situações ue en ol em on eitos ju ídi os indete minados, ue
demandam ônus a umentati o maio  no sentido de se demonst a  ue na uele aso
há u ên ia ue omp ometa a se u ança de pessoas e ens e ue esta situação 
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eme en ial não seja o asionada pela Administ ação Pú li a.

bessalta-se ue esse tipo de ont atação somente é possí el pa a a ealização de o as
ou a uisição de ens e se iços ne essá ios ao atendimento da situação eme en ial
ou alamitosa.

Po  e emplo, o hospital do Muni ípio X so eu danos em sua est utu a ísi a
o asionados po  o tes hu as ue omp omete am o seu un ionamento. ⁸ntão a
P e eitu a desse Muni ípio de ide dispensa  a li itação om ua ida na situação
eme en ial pa a e upe a  a est utu a ísi a dani i ada do hospital, em omo das
demais unidades de saúde ue ompõe a ede do Muni ípio X. ”esse aso, isso não
pode ia, pois, as situações e istentes nas demais unidades de saúde do Muni ípio X
não possuem ne o de ausalidade al um om a situação eme en ial do hospital.

Ademais, a dispensa de li itação undada na eme ên ia ou alamidade pú li a de e
se  limitado no tempo. Isto po ue a no a le islação de ine ue o p azo má imo da

ont atação eme en ial é de  um  ano, edando p o o ações e a e ont atação da
mesma emp esa.

Ainda assim, é ele ante desta a  ue o a t. , § º¹¹ da vei nº . /  in o po ou o
entendimento ue já inha sendo en ampado pela ju isp udên ia do TCU de ue
mesmo ue a situação de eme ên ia tenha sido p o o ada pela iné ia dos a entes
pú li os en ol idos no p o esso de ont atação mediante li itação, ou seja ue a
situação de eme ên ia não tenha ad indo de uma situação e ep ional, mais sim

ue tenha sido p o o ada  pela p óp ia Administ ação Pú li a, é possí el ue nessa
hipótese a dispensa de li itação seja ealizada, ontudo a auto idade ompetente
de e á instau a  um p o esso administ ati o pa a apu a  a esponsa ilidade dos
a entes pú li os ue de am ausa a situação eme en ial. 

Pe e am ue o sentido da no ma oi sal a ua da  o inte esse pú li o, e itando a
des ontinuidade da p estação de ele antes se iços pú li os à oleti idade ue não
pode ia se  p ejudi ada pela desídia de a entes pú li os.

 - A t. . O Pode  Exe uti o ede al atualiza á, a ada dia º de janei o, pelo Índi e Na ional de
P eços ao Consumido  Amplo Espe ial IPCA-E  ou po  índi e ue enha a su stituí-lo, os alo es
ixados po  esta vei, os uais se ão di ul ados no PNCP.

- A t. . É dispensá el a li itação:
§ º Pa a os ins do in iso VIII do aput deste a ti o, onside a-se eme en ial a ont atação po
dispensa om o jeti o de mante  a ontinuidade do se iço pú li o, e de e ão se  o se ados os

alo es p ati ados pelo me ado na o ma do a t.  desta vei e adotadas as p o idên ias ne essá ias
pa a a on lusão do p o esso li itató io, sem p ejuízo de apu ação de esponsa ilidade dos a entes
pú li os ue de am ausa à situação eme en ial.
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.   CONSIDERAÇÕES FINAIS
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⁸ste Manual se p opôs a ap esenta  o ientações a e a dos p o edimentos a se em
se uidos na o malização das ont atações di etas, a e alte ações no mati as
int oduzidas pela vei nº . / , ue t ata das no mas e ais de li itações e ont atos
da Administ ação Pú li a Di eta, Autá ui a e Funda ional da União, dos ⁸stados, do
Dist ito Fede al e dos Muni ípios, e ulamentada pelo De eto Muni ipal nº . / ,
dispondo as in o mações de o ma sistematizada, om o intuito de se i  de inst umento
a ilitado  da omp eensão do tema, em omo o ne e  di eção ini ial os a entes

pú li os ue lidam om ont atações pú li as na P e eitu a Muni ipal do ”atal/b”, sem
a p etensão de es ota  o assunto.

Desejamos uma oa utilização do Manual e a ua da mos ont i uições pa a o
ape eiçoamento de t a alhos utu os.

E uipe Responsável.
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão:

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):

Responsável pela Demanda: Matrícula:

E-mail:

1. Objeto (Descrever o objeto da contratação):

2. Justificativa da necessidade da contratação

3. Quantitativo de material/serviço a ser contratado:

4. Observações gerais:

4.1. Prazo de Entrega/ Execução:

4.2. Local e horário da Entrega/Execução:



4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:

4.4. Prazo para pagamento:

Local/ data

Responsável pela Formalização da Demanda
(Nome, matrícula e assinatura)

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.



ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECKLIST – DISPENSA DE LICITAÇÃO PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA
LEI Nº 14.133/2021

(DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR)

Unidade: ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Orçamento estimado, detalhado em planilhas que expressem os
custos unitários e os respectivos quantitativos;
3.1. Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada
conforme art. 23, da Lei nº 14.133/2021, e regulamento municipal.

4. Aviso da intenção de celebrar contrato por dispensa de licitação
publicado em sítio eletrônico oficial, com prazo mínimo de 3 dias úteis,
para obtenção de propostas de eventuais interessados (art. 75, §3º, da
Lei 14.133/2021).

4.1. Em caso negativo, justificativa para a impossibilidade de publicação
do aviso no caso concreto.

Observação:

As contratações deverão ser realizadas preferencialmente com
microempresas e empresas de pequeno porte, em atenção ao que
preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006.



5. Declaração do setor competente, acompanhada de relatório extraído
do sistema financeiro, orçamentário e contábil em uso na Prefeitura
Municipal do Natal/RN, de que as despesas da presente contratação não
constituem fracionamento indevido e de que o somatório das despesas
realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo
ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, pela unidade gestora,
não ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei
14.133/2021

6. Identificação da proposta escolhida, acompanhada da declaração do
setor competente acerca da compatibilidade mercadológica do preço a
ser contratado, com base no orçamento estimado.

7. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) das empresas
participantes da cotação de preços e documentos de habilitação jurídica,
fiscal e econômico-financeira somente da empresa a ser contratada.

8. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada,
quando necessários.

Observação:

Em fornecimentos com entrega imediata, a inclusão de requisitos de
qualificação técnica é medida francamente excepcional e normalmente
está relacionada a bens ou equipamentos que precisem de instalação,
treinamento ou uma logística especial de entrega.

9. Parecer ou informação técnica de dispensa que aborde as razões da
escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao
art. 72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

10. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

11. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem
adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com
o PPA e com a LDO.

12. Parecer conclusivo prévio da SEMPLA nas aquisições de
equipamentos de informática e na contratação de serviços envolvendo
transmissão de dados e desenvolvimento de sistemas.



13. Minuta do contrato ou de instrumento equivalente.

Observação:

Nesses casos de dispensa (art. 75, I e II) o instrumento de contrato
pode ser substituído por nota de empenho acompanhada de autorização
de compra ou de ordem de serviço, sendo recomendada a sua
formalização quando as contratações gerarem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica (art. 95, II, da Lei nº14.133/2021. Mesmo
nesses casos, é necessário publicar o extrato e observar, no que couber,
o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/21.

14. Parecer da assessoria jurídica quanto a dispensa, com a
manifestação acerca do exame e aprovação da minuta do termo de
contrato ou instrumento equivalente,  quando for o caso.

15. Via do contrato ou de instrumento equivalente assinado.

Observações:

(i). A ordem de compra é necessária mesmo nos casos em que ela não
substitui o termo de contrato.

(ii). Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.

16. Publicação do extrato do contrato ou instrumento equivalente no
sítio eletrônico oficial e/ou Diário Oficial do Município se já estiver
assinado.

17. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio
do anexo 38 do SIAI.

18. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.

19. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível
nos termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no
início da execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de
prorrogação de vigência.

20. Quando for o caso, documentos referentes à subcontratação,
efetuada na conformidade com o art. 122 da Lei nº 14.133/21.



21. Ato de designação de representante da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da
Lei nº 14.133/21.

22. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição
dos registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

23. Documento do contratado apresentando preposto para representá-lo
na execução do contrato, acompanhado do termo de aceitamento deste
por parte da Administração, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/21.

24. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.

25. Tratando-se de locação de veículos apensar apólice de seguros,
certificado de registro e licenciamento do veículo – CRLV e quando
houver em conjunto locação de mão de
obra, carteira de motorista do condutor – CNH.

26. Em aquisição de alimentação preparada, a empresa contratada deve
apresentar o Alvará de Funcionamento emitido por órgão da vigilância
sanitária.

27. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o
órgão ou entidade pública responsável pela sua execução.

28. Nota Fiscal de Compra ou serviço constando no seu anverso: atesto
de certificação da despesa, visto por servidor público competente e
carimbo identificador da origem dos recursos. Número da placa e
quilometragem registrada no hodômetro, sempre que se trate de
despesa relativa a consumo de combustíveis e lubrificantes, a reposição
de peças e a consertos de veículos.

29. Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público – DENFOP,
nos casos em que a legislação tributária do Município de Natal/RN a
exigir.

30. Atos comprobatórios de recebimento do objeto do contrato, nos
termos do art. 140, I e II da Lei nº 14.133/21.



31. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de contratado pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de contratado pessoa jurídica: documentos de quitação
com a Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública
Municipal, Estadual e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT),
além das declarações de Inexistência ou Existência de Relação Familiar
ou parentesco, e Declaração que não emprega menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

32. Guias das retenções do ISS, INSS, IR, quando se tratar de prestação
de serviços.

33. Nos casos de contratação de Empresa Optante do Simples/MEI deve
ser comprovado o seu enquadramento através da Declaração Anual do
Simples Nacional – DASN do ano anterior, ou ato comprobatório de
opção do corrente ano, quando for o caso.

34. Guia de Tombamento de bens móveis, no caso de aquisição de
equipamentos ou material permanente incorporáveis ao patrimônio do
órgão ou entidade pública contratante, deve ser autorizada pela SEMAD
pelo tombamento.

35. Quando se tratar de processos de terceirização de mão de obra,
deverão ser anexados a relação de empregados constantes em arquivo
SEFIP e comprovante do envio do arquivo pela conectividade social, além
do comprovante do recolhimento dos encargos sociais do mês anterior.

36. Relação de beneficiários, com suas qualificações e endereços,
sempre que o objeto da despesa seja, no todo ou em parte, destinado a
terceiros, com entrega imediata a estes.

37. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.



38. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de
despesa.

39. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo”
emitidos para efeito de pagamento ao credor.

40. Caso o contrato tenha por objeto a execução de obras ou serviços
de engenharia, observar, em acréscimo:

41.1 A necessidade de enquadramento (OBRA/REFORMA),
caracterização perfeita da atividade objeto a ser contratado de forma
sucinta e clara, de acordo por exemplo no que consta na
OT-IBR-002/2019-IBRAOP ou em outros instrumentos normativos de
Engenharia.

41.2 Projeto Executivo: verificar se o projeto executivo será apresentado
em conjunto com o projeto básico ou durante a execução das obras e
serviços contratados.

41.3 Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART’s/RRt’s) referentes aos projetos,
memorial descritivo e orçamento. (Súmula 260/2010-TCU; Resolução
1.025 CONFEA – 30/10/2009 - Art. 44)

41.4 Orçamento estimativo detalhado em planilha, contendo célula
detalhando a fonte de preços de cada serviço e que estes sejam
compatíveis com o valor de mercado ou com tabelas de referência
(SINAPI, SICRO, ORSE ou SEMOV).

41.5 Se houver serviços orçados a partir de insumos extraídos de mais
de uma tabela de referência, juntada das composições de preços de
cada um desses serviços.

41.6 Se houver serviços para os quais não há referência de preços
oficial, juntada de declaração, atestada pelo setor técnico ou autoridade
competente, indicando precisamente os itens que foram objeto de
pesquisa de mercado, a metodologia de cálculo utilizada e o atesto de
que se basearam nas cotações mercadológicas devidamente acostadas
aos autos.

41.7 No que toca aos itens “administração local”, “canteiro de obras” e
“mobilização e desmobilização”, apresentação de composição de preços
detalhada (TCU – AC nº 2.622/2013).

41.8 Em caso de existirem recursos federais, utilização dos parâmetros
definidos no Decreto Federal nº 7.983/2013 na confecção do orçamento.



41.9 Planilha detalhada demonstrativa do BDI (benefícios e despesas
indiretas) sendo um percentual que incide sobre os custos diretos de
um empreendimento (materiais, mão-de-obra, equipamentos),
representando as despesas indiretas e o lucro da contratada,
contemplando os seguintes elementos na sua composição:
1. garantia/risco/seguro;
2. despesas financeiras;
3. administração central;
4. lucro;
5. tributos (Cofins, PIS, ISS);

41.10 Cronograma físico-financeiro/execução, com o atesto do servidor
que o aprovou.

41.11 Inserção da Certidão de Pessoa Física e Jurídica da empresa
contratada devidamente validada pelo referido órgão competente.

41.12 Licença ambiental prévia e/ou Certidão de Débito Ambiental
CNDA da Empresa Contratada. (Lei 6938/81 – Art.10) Não sendo
necessário o licenciamento ambiental: legislação que autoriza a sua
dispensa, ou declaração do órgão ambiental competente atestando essa
condição para o caso concreto.

41.13 Alvará de Construção, quando for o caso.

41.14 Licenciamento Urbanístico, quando couber nos casos de obras
de construção, reforma e/ou ampliação.

41.15 Quando necessário projeto de instalações de combate a
incêndio, verificar existência de documento emitido pelo SERTEN –
CBM/RN aprovando o projeto.

41.16 Inserção da ART/RRT de Execução da atividade pela empresa
contratada devidamente validada pelo referido órgão competente.

41.17 Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART’s/RRt’s) referentes a fiscalização objeto
do contrato, conforme Súmula 260/2010 – TCU.



ANEXO III

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK LIST – DISPENSA DE LICITAÇÃO PELO ART. 75, INCISO VIII, DA LEI
Nº 14.133/2021

(DISPENSA POR EMERGÊNCIA / CALAMIDADE PÚBLICA)

Unidade:  ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Justificativa para a contratação emergencial, mediante a exposição da
situação ensejadora da emergência.

3.1. Demonstração de que foi verificada a existência de atas de registro de
preços vigentes, economicamente vantajosas e compatíveis com a
necessidade.

3.2. Em caso de rescisão antecipada do contrato anterior, justificativa para a
não contratação com fundamento no art. 90, §7º, da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Juntada do contrato anteriormente firmado com o mesmo objeto, se
houver.

3.4. Há processo licitatório em andamento?

3.4.1. Em caso positivo, juntar informação atualizada da fase em que se
encontra a licitação.

3.4.2. Caso haja ordem judicial que suspenda a licitação em andamento,
anexar cópia da decisão.



3.4.3. Se o motivo ensejador da contratação for a necessidade de manter a
continuidade do serviço público, circunstanciar e indicar procedimentos de
apuração de responsabilidade dos agentes que deram causa à situação
emergencial, nos termos do artigo 75, § 6º da Lei nº 14.133/2021.

4. Justificativa para o quantitativo contratado (ou parcela da obra, conforme o
caso) com o estritamente necessário para afastar o risco iminente detectado.

5. Orçamento estimado, detalhado em planilhas que expressem os custos
unitários e os respectivos quantitativos.

5.1. Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme
art. 23, da Lei nº 14.133/2021, e regulamento municipal.

6. Aviso da intenção de celebrar contrato por dispensa de licitação publicado
em sítio eletrônico oficial, com prazo mínimo de 3 dias úteis, para obtenção
de propostas de eventuais interessados (art. 75, §3º, da Lei 14.133/2021).

6.1. Em caso negativo, justificativa para a impossibilidade de publicação do
aviso no caso concreto.

Observação:

As contratações deverão ser realizadas preferencialmente com microempresas
e empresas de pequeno porte, em atenção ao que preceitua o art. 49, inciso
IV, da Lei Complementar nº 123/2006.

7. Identificação da proposta escolhida, acompanhada da declaração do setor
competente acerca da compatibilidade mercadológica do preço a ser
contratado, com base no orçamento estimado;

Observação:

Está vedada a recontratação imediatamente subsequente de empresa já
contratada com base no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/21.

8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) das empresas
participantes da cotação de preços e documentos de habilitação jurídica, fiscal
e econômico-financeira somente da empresa a ser contratada.



9. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada, quando
necessários

Observação:

Em fornecimentos com entrega imediata, a inclusão de requisitos de
qualificação técnica é medida francamente excepcional e normalmente está
relacionada a bens ou equipamentos que precisem de instalação, treinamento
ou uma logística especial de entrega.

10. Parecer ou informação técnica de dispensa que aborde as razões da
escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao art.
72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

11. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

12. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a
LDO.

13. Parecer conclusivo prévio da SEMPLA nas aquisições de equipamentos de
informática e na contratação de serviços envolvendo transmissão de dados e
desenvolvimento de sistemas.

14. Minuta do contrato ou de instrumento equivalente.

Observações:

(i). Nesse caso de dispensa (art. 75, VIII) o instrumento de contrato pode ser
substituído por nota de empenho acompanhada de autorização de compra se
esta for realizada de forma imediata e integral independentemente do seu
valor, sendo recomendada a sua formalização quando as contratações
gerarem obrigações futuras, inclusive assistência técnica (art. 95, II, da Lei
nº14.133/2021. Mesmo nesses casos, necessário publicar o extrato e
observar, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/21.

(ii). A vigência do contrato fica limitada ao prazo de 01 ano contado da data
da ocorrência da situação de emergência ou calamidade pública.

15. Parecer da assessoria jurídica quanto a dispensa, com a manifestação
acerca do exame e aprovação da minuta do termo de contrato ou instrumento
equivalente,  quando for o caso.



16. Via do contrato ou de instrumento equivalente assinado.

Observações:

(i). A ordem de compra é necessária mesmo nos casos em que ela não
substitui o termo de contrato.

(ii). Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.

17. Publicação do extrato do contrato ou instrumento equivalente no sítio
eletrônico oficial e/ou Diário Oficial do Município se já estiver assinado.

18. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio do
anexo 38 do SIAI.

19. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.

20. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível nos
termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no início da
execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de prorrogação
de vigência.

21. Quando for o caso, documentos referentes à subcontratação, efetuada na
conformidade com o art. 122 da Lei nº 14.133/21.

22. Ato de designação de representante da Administração para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21.

23. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição dos
registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

24. Documento do contratado apresentando preposto para representá-lo na
execução do contrato, acompanhado do termo de aceitamento deste por
parte da Administração, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/21.

25. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.



26. Tratando-se de locação de veículos apensar apólice de seguros,
certificado de registro e licenciamento do veículo – CRLV e quando houver em
conjunto locação de mão de
obra, carteira de motorista do condutor – CNH.

27. Em aquisição de alimentação preparada, a empresa contratada deve
apresentar o Alvará de Funcionamento emitido por órgão da vigilância
sanitária.

28. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o órgão
ou entidade pública responsável pela sua execução.

29. Nota Fiscal de Compra ou serviço constando no seu anverso: atesto de
certificação da despesa, visto por servidor público competente e carimbo
identificador da origem dos recursos. Número da placa e quilometragem
registrada no hodômetro, sempre que se trate de despesa relativa a consumo
de combustíveis e lubrificantes, a reposição de peças e a consertos de
veículos.

30. Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público – DENFOP, nos
casos em que a legislação tributária do Município de Natal/RN a exigir.

31. Atos comprobatórios de recebimento do objeto do contrato, nos termos
do art. 140, I e II da Lei nº 14.133/21.

32. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de contratado pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de contratado pessoa jurídica: documentos de quitação com a
Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública Municipal, Estadual
e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT), além das declarações de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou parentesco, e Declaração
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

33. Guias das retenções do ISS, INSS, IR, quando se tratar de prestação de
serviços.



34. Nos casos de contratação de Empresa Optante do Simples/MEI deve ser
comprovado o seu enquadramento através da Declaração Anual do Simples
Nacional – DASN do ano anterior, ou ato comprobatório de opção do corrente
ano, quando for o caso.

35. Guia de Tombamento de bens móveis, no caso de aquisição de
equipamentos ou material permanente incorporáveis ao patrimônio do órgão
ou entidade pública contratante, deve ser autorizada pela SEMAD pelo
tombamento.

36. Quando se tratar de processos de terceirização de mão de obra, deverão
ser anexados a relação de empregados constantes em arquivo SEFIP e
comprovante do envio do arquivo pela conectividade social, além do
comprovante do recolhimento dos encargos sociais do mês anterior.

37. Relação de beneficiários, com suas qualificações e endereços, sempre
que o objeto da despesa seja, no todo ou em parte, destinado a terceiros,
com entrega imediata a estes.

38. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.

39. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de despesa.

40. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo” emitidos
para efeito de pagamento ao credor.

41. Caso o contrato tenha por objeto a execução de obras ou serviços de
engenharia, observar, em acréscimo:

41.1 A necessidade de enquadramento (OBRA/REFORMA), caracterização
perfeita da atividade objeto a ser contratado de forma sucinta e clara, de
acordo por exemplo no que consta na OT-IBR-002/2019-IBRAOP ou em
outros instrumentos normativos de Engenharia.

41.2 Projeto Executivo: verificar se o projeto executivo será apresentado em
conjunto com o projeto básico ou durante execução das obras e serviços
contratados.

41.3 Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART’s/RRt’s) referentes aos projetos, memorial
descritivo e orçamento. (Súmula 260/2010-TCU; Resolução 1.025 CONFEA –
30/10/2009 - Art. 44).

41.4 Orçamento estimativo detalhado em planilha, contendo célula
detalhando a fonte de preços de cada serviço e que estes sejam compatíveis
com o valor de mercado ou com tabelas de referência (SINAPI, SICRO, ORSE
ou SEMOV).



41.5 Se houver serviços orçados a partir de insumos extraídos de mais de
uma tabela de referência, juntada das composições de preços de cada um
desses serviços.

41.6 Se houver serviços para os quais não há referência de preços oficial,
juntada de declaração, atestada pelo setor técnico ou autoridade competente,
indicando precisamente os itens que foram objeto de pesquisa de mercado, a
metodologia de cálculo utilizada e o atesto de que se basearam nas cotações
mercadológicas devidamente acostadas aos autos.

41.7 No que toca aos itens “administração local”, “canteiro de obras” e
“mobilização e desmobilização”, apresentação de composição de preços
detalhada (TCU – AC nº 2.622/2013).

41.8 Em caso de existirem recursos federais, utilização dos parâmetros
definidos no Decreto Federal nº 7.983/2013 na confecção do orçamento.

41.9 Planilha detalhada demonstrativa do BDI (benefícios e despesas
indiretas) sendo um percentual que incide sobre os custos diretos de um
empreendimento (materiais, mão-de-obra, equipamentos), representando as
despesas indiretas e o lucro da contratada, contemplando os seguintes
elementos na sua composição:
1. garantia/risco/seguro;
2. despesas financeiras;
3. administração central;
4. lucro;
5. tributos (Cofins, PIS, ISS);

41.10 Cronograma físico-financeiro/execução, com o atesto do servidor que
o aprovou.

41.11 Inserção da Certidão de Pessoa Física e Jurídica da empresa
contratada devidamente validada pelo referido órgão competente.

41.12 Licença ambiental prévia e/ou Certidão de Débito Ambiental CNDA da
Empresa Contratada. (Lei 6938/81 – Art.10) Não sendo necessário o
licenciamento ambiental: legislação que autoriza a sua dispensa, ou
declaração do órgão ambiental competente atestando essa condição para o
caso concreto.

41.13 Alvará de Construção, quando for o caso.

41.14 Licenciamento Urbanístico, quando couber nos casos de obras de
construção, reforma e/ou ampliação.

41.15 Quando necessário projeto de instalações de combate a incêndio,
verificar existência de documento emitido pelo SERTEN – CBM/RN
aprovando o projeto.

41.16 Inserção da ART/RRT de Execução da atividade pela empresa
contratada devidamente validada pelo referido órgão competente.



41.17 Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART’s/RRt’s) referentes a fiscalização objeto do
contrato, conforme Súmula 260/2010 – TCU.



ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK LIST – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELO ART. 74, INCISO I, DA
LEI Nº 14.133/2021

(FORNECEDOR EXCLUSIVO)

Unidade:  ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Justificativa para o objeto contratado como o único que atende às
necessidades da Administração.

4. Comprovação da exclusividade do fornecedor/prestador por meio de
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo.

5. Proposta de preços apresentada pelo fornecedor/prestador exclusivo.

6. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço contratual,
mediante comparativo com outras contratações celebradas pelo próprio
fornecedor/prestador, com base em notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de 1 (um) ano antes da contratação com a
Administração, conforme art. 23, §4º, da Lei 14.133/2021.

7. Declaração do setor competente, com base na documentação
comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadológica do preço contratual.

8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) da empresa
participante da cotação de preços acompanhado de documentos de
habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira.



9. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada,
quando necessários.

Observação:

Em fornecimentos com entrega imediata, a inclusão de requisitos de
qualificação técnica é medida francamente excepcional e normalmente está
relacionada a bens ou equipamentos que precisem de instalação,
treinamento ou uma logística especial de entrega.

10. Parecer ou informação técnica de inexigibilidade que aborde as razões
da escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao art.
72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

11. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

12. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a
LDO.

13. Minuta do contrato ou de instrumento equivalente.

Observação:

Nesse caso de inexigibilidade (art. 74, I) o instrumento de contrato pode ser
substituído por nota de empenho acompanhada de autorização de compra
se esta for realizada de forma imediata e integral independentemente do
seu valor, sendo recomendada a sua formalização quando as contratações
gerarem obrigações futuras, inclusive assistência técnica (art. 95, II, da Lei
nº14.133/2021. Mesmo nesses casos, é necessário publicar o extrato e
observar, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/21.

15. Parecer da assessoria jurídica quanto a inexigibilidade, com a
manifestação acerca do exame e aprovação da minuta do termo de contrato
ou instrumento equivalente,  quando for o caso.



16. Via do contrato ou de instrumento equivalente assinado.

Observações:

(i). A ordem de compra é necessária mesmo nos casos em que ela não
substitui o termo de contrato.

(ii). Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.

17. Publicação do extrato do contrato ou instrumento equivalente no sítio
eletrônico oficial e/ou Diário Oficial do Município se já estiver assinado.

18. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio do
anexo 38 do SIAI.

19. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.

20. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível nos
termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no início da
execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de prorrogação
de vigência.

21. Quando for o caso, documentos referentes à subcontratação, efetuada
na conformidade com o art. 122 da Lei nº 14.133/21.

22. Ato de designação de representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21.

23. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição
dos registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

24. Documento do contratado apresentando preposto para representá-lo na
execução do contrato, acompanhado do termo de aceitamento deste por
parte da Administração, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/21.

25. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.



26. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o órgão
ou entidade pública responsável pela sua execução.

27. Nota Fiscal de Compra ou serviço constando no seu anverso: atesto de
certificação da despesa, visto por servidor público competente e carimbo
identificador da origem dos recursos. Número da placa e quilometragem
registrada no hodômetro, sempre que se trate de despesa relativa a
consumo de combustíveis e lubrificantes, a reposição de peças e a consertos
de veículos.

28. Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público – DENFOP, nos
casos em que a legislação tributária do Município de Natal/RN a exigir.

29. Atos comprobatórios de recebimento do objeto do contrato, nos termos
do art. 140, I e II da Lei nº 14.133/21.

30. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de contratado pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de contratado pessoa jurídica: documentos de quitação com a
Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública Municipal,
Estadual e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT), além das
declarações de Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou parentesco,
e Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

31. Guias das retenções do ISS, INSS, IR, quando se tratar de prestação de
serviços.

32. Nos casos de contratação de Empresa Optante do Simples/MEI deve ser
comprovado o seu enquadramento através da Declaração Anual do Simples
Nacional – DASN do ano anterior, ou ato comprobatório de opção do
corrente ano, quando for o caso.

33. Guia de Tombamento de bens móveis, no caso de aquisição de
equipamentos ou material permanente incorporáveis ao patrimônio do órgão
ou entidade pública contratante, deve ser autorizada pela SEMAD pelo
tombamento.



34. Relação de beneficiários, com suas qualificações e endereços, sempre
que o objeto da despesa seja, no todo ou em parte, destinado a terceiros,
com entrega imediata a estes.

35. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.

36. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de despesa.

37. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo” emitidos
para efeito de pagamento ao credor.



ANEXO V

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK LIST – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELO ART. 74, INCISO II,
DA LEI Nº 14.133/2021

(CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS)

Unidade:  ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Justificativa para a contratação do artista como o único que atende às
necessidades da Administração.

4. Comprovação da consagração do contratado por parte da crítica
especializada ou da opinião pública.

5. Proposta de preços apresentada pelo empresário/prestador exclusivo.

6. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço contratual,
mediante comparativo com outras contratações celebradas, com base em
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 1 (um) ano
antes da contratação com a Administração, conforme art. 23, §4º, da Lei
14.133/2021.

7. Caso a contratação do artista ocorra por meio de empresário exclusivo,
anexar contrato de exclusividade, o qual deve ser permanente e contínuo de
representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico, conforme artigo 74, §2º da Lei nº 14.133/21.



8. Declaração do setor competente, com base na documentação
comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadológica do preço contratual.

8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) da empresa de
agenciamento acompanhada de documentos de habilitação jurídica, fiscal e
econômico-financeira.

9. Parecer ou informação técnica de inexigibilidade que aborde as razões da
escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao art.
72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

10. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

11. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a
LDO.

12. Minuta do contrato

13. Parecer da assessoria jurídica quanto a inexigibilidade, com a
manifestação acerca do exame e aprovação da minuta do termo de contrato.

14. Via do contrato assinado.

Observação:

Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

15. Publicação do extrato do contrato no sítio eletrônico oficial e/ou Diário
Oficial do Município se já estiver assinado.

16. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio do
anexo 38 do SIAI.

17. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.



18. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível nos
termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no início da
execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de prorrogação
de vigência.

19. Ato de designação de representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21.

20. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição dos
registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

21. Documento do contratado apresentando preposto para representá-lo na
execução do contrato, acompanhado do termo de aceitamento deste por
parte da Administração, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/21.

22. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.

26. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o órgão
ou entidade pública responsável pela sua execução.

27. Nota Fiscal de Compra ou serviço constando no seu anverso: atesto de
certificação da despesa, visto por servidor público competente e carimbo
identificador da origem dos recursos.

28. Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público – DENFOP, nos
casos em que a legislação tributária do Município de Natal/RN a exigir.

29. Atos comprobatórios de recebimento do objeto do contrato, nos termos
do art. 140, I e II da Lei nº 14.133/21.



30. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de contratado pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de contratado pessoa jurídica: documentos de quitação com a
Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública Municipal,
Estadual e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT), além das
declarações de Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou parentesco,
e Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

31. Guias das retenções do ISS, INSS, IR, quando se tratar de prestação de
serviços.

32. Nos casos de contratação de Empresa Optante do Simples/MEI deve ser
comprovado o seu enquadramento através da Declaração Anual do Simples
Nacional – DASN do ano anterior, ou ato comprobatório de opção do
corrente ano, quando for o caso.

33. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.

34. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de despesa.

35. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo” emitidos
para efeito de pagamento ao credor.



ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK LIST – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELO ART. 74, INCISO III,
DA LEI Nº 14.133/2021

(SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS)

Unidade:  ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Justificativa para o objeto contratado como o único que atende às
necessidades da Administração.

4. Comprovação da exclusividade do fornecedor/prestador por meio de
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo.

5. Proposta de preços apresentada pelo fornecedor/prestador exclusivo.

6. Documentos comprobatórios da razoabilidade do preço contratual,
mediante comparativo com outras contratações celebradas pelo próprio
fornecedor/prestador, com base em notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de 1 (um) ano antes da contratação com a
Administração, conforme art. 23, §4º, da Lei 14.133/2021.

7. Declaração do setor competente, com base na documentação
comprobatória indicada no item anterior, acerca da compatibilidade
mercadológica do preço contratual.



8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) da empresa
participante da cotação de preços acompanhado de documentos de
habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira.

9. Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada,
quando necessários.

Observação:

Em fornecimentos com entrega imediata, a inclusão de requisitos de
qualificação técnica é medida francamente excepcional e normalmente está
relacionada a bens ou equipamentos que precisem de instalação, treinamento
ou uma logística especial de entrega.

10. Parecer ou informação técnica de inexigibilidade que aborde as razões da
escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao art.
72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

11. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

12. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a
LDO.

13. Minuta do contrato ou de instrumento equivalente.

Observação:

Nesse caso de inexigibilidade (art. 74, I) o instrumento de contrato pode ser
substituído por nota de empenho acompanhada de autorização de compra se
esta for realizada de forma imediata e integral independentemente do seu
valor, sendo recomendada a sua formalização quando as contratações
gerarem obrigações futuras, inclusive assistência técnica (art. 95, II, da Lei
nº14.133/2021. Mesmo nesses casos, necessário publicar o extrato e
observar, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/21.

15. Parecer da assessoria jurídica quanto a inexigibilidade, com a
manifestação acerca do exame e aprovação da minuta do termo de contrato
ou instrumento equivalente,  quando for o caso.



16. Via do contrato ou de instrumento equivalente assinado.

Observações:

(i). A ordem de compra é necessária mesmo nos casos em que ela não
substitui o termo de contrato.

(ii). Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.

17. Publicação do extrato do contrato ou instrumento equivalente no sítio
eletrônico oficial e/ou Diário Oficial do Município se já estiver assinado.

18. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio do
anexo 38 do SIAI.

19. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.

20. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível nos
termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no início da
execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de prorrogação
de vigência.

21. Ato de designação de representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21.

22. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição dos
registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

23. Documento do contratado apresentando preposto para representá-lo na
execução do contrato, acompanhado do termo de aceitamento deste por
parte da Administração, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/21.

24. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.

25. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o órgão
ou entidade pública responsável pela sua execução.



26. Nota Fiscal de Compra ou serviço constando no seu anverso: atesto de
certificação da despesa, visto por servidor público competente e carimbo
identificador da origem dos recursos.

27. Declaração Eletrônica de Nota Fiscal para Órgão Público – DENFOP, nos
casos em que a legislação tributária do Município de Natal/RN a exigir.

28. Atos comprobatórios de recebimento do objeto do contrato, nos termos
do art. 140, I e II da Lei nº 14.133/21.

29. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de contratado pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de contratado pessoa jurídica: documentos de quitação com a
Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública Municipal, Estadual
e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT), além das declarações de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou parentesco, e Declaração
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

30. Guias das retenções do ISS, INSS, IR, quando se tratar de prestação de
serviços.

31. Nos casos de contratação de Empresa Optante do Simples/MEI deve ser
comprovado o seu enquadramento através da Declaração Anual do Simples
Nacional – DASN do ano anterior, ou ato comprobatório de opção do corrente
ano, quando for o caso.

32. Relação de beneficiários, com suas qualificações e endereços, sempre
que o objeto da despesa seja, no todo ou em parte, destinado a terceiros,
com entrega imediata a estes.

33. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.



34. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de despesa.

35. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo” emitidos
para efeito de pagamento ao credor.



ANEXO VII

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CHECK LIST – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELO ART. 74, INCISO III,
DA LEI Nº 14.133/2021

(SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS)

Unidade:  ______________
Processo nº ____________

DOCUMENTAÇÃO SIM
CONSTANTE

FL.
NÃO SE
APLICA

1.  Documento de formalização da demanda.

2. Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos, Termo de Referência ou
Projeto Básico, conforme o caso.

3. Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
que ateste a inexistência de imóvel próprio do Município disponível e
adequado às necessidades do órgão/entidade solicitante, conforme artigo 74,
§5º, I, da Lei nº 14.133/21.

4. Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado,
especialmente que os fatores “instalação” e “localização” tornam necessária
a escolha do imóvel.

Observação:

Caso ocorram custos de adaptações imprescindíveis as necessidades de
utilização, deve ser indicado o seu valor bem como o prazo de amortização
dos investimentos, nos termos do artigo 74, §5º, II da Lei nº 14.133/2021.

5. Demonstração de que o preço é compatível com os valores de mercado
mediante avaliação prévia realizada pela Comissão Permanente de Avaliação
de Imóveis – CPAI da SEMOV, acompanhado de registro fotográfico que
evidencie o estado de conservação do bem.



6. Laudo de vistoria do imóvel realizado pelo Corpo de Bombeiros
(Habite-se).

7. Cópia da certidão de registro do imóvel ou, na real impossibilidade de
juntada da certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos
comprobatórios da propriedade do imóvel, a serem avaliados no caso
concreto.

8. Proposta do locador quanto ao valor da locação.

9. Certidão negativa de débitos quanto ao IPTU e declaração de quitação de
débitos de energia elétrica, água e esgoto.

10. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses
antes da assinatura do contrato.

11. Documentos do locador

Se Pessoa Física:

a) cópia da cédula de identidade;

b) cópia do CPF; e

c) cópia do comprovante de residência.

Se Pessoa Jurídica:

a) registro comercial, no caso de locador empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, no caso de locador sociedade empresarial;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de locador sociedade civil;

d) certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde
está situado o imóvel;

e) certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade
onde está situado o imóvel;

f) certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

g) prova da regularidade relativa ao FGTS; e

h) prova da regularidade relativa aos débitos trabalhistas – CNDT.



12. Parecer ou informação técnica de inexigibilidade que aborde as razões
da escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa do preço a ser elaborado pelo setor
competente e aprovado pelo ordenador de despesas em atendimento ao art.
72, V, VI, VII e VIII da Lei nº 14.133/21.

13. Ato confirmatório da existência de saldo orçamentário e financeiro
específico e suficiente para fazer face à despesa.

14. Declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a
LDO.

15. Minuta do contrato

16. Parecer da assessoria jurídica quanto a inexigibilidade, com a
manifestação acerca do exame e aprovação da minuta do termo de contrato.

17. Via do contrato assinado

Observação:

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.

18. Publicação do extrato do contrato no sítio eletrônico oficial e/ou Diário
Oficial do Município se já estiver assinado.

19. Comprovante de envio de dados e documentos ao TCE/RN por meio do
anexo 38 do SIAI.

20. Nota de empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do
exercício.

21. Se for prevista garantia de execução contratual e esta já for exigível nos
termos do contrato, juntada do comprovante de sua prestação no início da
execução contratual, bem como da sua atualização, em caso de prorrogação
de vigência.

22. Ato de designação de representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21.



23. “Livro de Ocorrências” ou relatório do gestor, para efeito de aposição dos
registros efetuados pelo representante da administração ao longo da
execução contratual, conforme art. 117, §1º da Lei nº 14.133/21.

24. Demais documentos gerados pela Administração ou pelo contratado,
concernentes à formalização, à alteração, à execução, à inexecução ou à
rescisão do contrato.

25. Instrução Técnica acerca da regularidade da despesa, exarado pela
Unidade de Controle Interno, central e/ou setorial, a que se vincula o órgão
ou entidade pública responsável pela sua execução.

26. Recibo de locação do imóvel constando no seu anverso: atesto de
certificação da despesa, visto por servidor público competente e carimbo
identificador da origem dos recursos.

27. Documentação comprobatória da manutenção das condições de
habilitação.

No caso de locador pessoa física: documentos de quitação com a
Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, além da declaração de
Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou Parentesco.

No caso de locador pessoa jurídica: documentos de quitação com a
Seguridade Social (INSS e FGTS) e com a Fazenda Pública Municipal,
Estadual e Federal, certidão de débitos Trabalhistas (CNDT), além das
declarações de Inexistência ou Existência de Relação Familiar ou parentesco,
e Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Observação:

As certidões negativas devem ser validadas por um servidor do órgão
contratante devidamente identificado através de carimbo.

28. Guias da retenção do IR, quando se tratar de prestação de locador
pessoa física.

29. Nota de Liquidação devidamente assinada pelo Chefe do Setor
Financeiro. Deve constar na liquidação o número da Nota Fiscal/Fatura, o
valor da mesma.

30. Ordem de pagamento, exarada pelo competente ordenador de despesa.

31. Via da “autorização bancária” ou cópia do “cheque nominativo” emitidos
para efeito de pagamento ao credor.
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